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PROJETO DE LEI N° 27, de 14 de julho de 2011. 
LEI 23Ç0/1i 

Denominam Artérias Públicas que 
mencionam, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

R E S 1 V E: 

Art. lO  Ficam denominadas as diversas artórias úbIicas localizada na Rodovia Ri IUB, Zona 
Norte do Município de São Pedra da Aldeia, antiga Loteamanto "FIGUEIRA DA FOZ", todas 
constantes do Bairro Recanto do Sol a saber: 

- Rua Prefeito Arruda Câmara; início na Rua [élio Porfírio da Fonseca e término 
na Praça Bela Vista,- 

- Rua Ria Mandeqo, início na Rua Silvara Vaz e término na Rua José Agripino da 
Rocha: 

- Rua Coimbra, início na quadra 17 do Lotuamento Recanto do Sol e término no 
limite de Fazenda São Mateus 

- Rua José Agripino da Rocha, n ida da Rua lrmnpu Vargas e término na Rua 
Prefeito Arruda [amara; 

- Rua Viseu , início da Rua Preftmtn ruda Lmara a término no limite da Fazenda 
São Mateus; 

- Rua Lavas , início na quadra 33, do antigo Lut. Recanto do Sol e término no limite 
da Fazenda São Mateus; 

- Rua Santarém , início da Rua Prefeito Arruda câmara e término no limite da 
Fazenda São Mateus. A 

Art. 2- 
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1 VOTAÇÃO 
Esta LEI entra em vigor na data de sua.publicaçãu. E rn 

.jOflStOU flO expedient da Sessão 

dodlaJLJ4L/ , /j 

P r es Í d 
A presente proposição visa regulamentar as diversas artérias públicas 

' Bairro Recanto do Sol, localizado neste Município. 
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